
1ª  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PATO BRANCO/PR
Área de atuação: Juizados Especiais, Patrimônio Público, Saúde Pública, Direitos Humanos, Direitos do Idoso.

Ofício nº 368/2025-DK
Inquérito Civil nº MPPR-0105.23.000324-3

Pato Branco, 15 de julho de 2025.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, através da 1ª Promotoria

de  Justiça  da  Comarca  de  Pato  Branco  –  PR,  nos  termos  do  art.  129,  III  e  VI,  da

Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 26, I, alínea b, da Lei nº 8.625/93,

nos autos supramencionados, REQUISITA que, no prazo de 10 (dez) dias úteis:

 -encaminhe toda a tramitação legislativa existente desde a apresentação do

Projeto de Lei até a sanção da Lei Ordinária n° 5.250, de 30 de novembro de 2018, devendo

a  resposta  ser  encaminhada  a  esta  Promotoria  de  Justiça  através  do  e-mail:

patobranco.1prom@mppr.mp.br.

         BRUNO HENRIQUE PRINCIPE FRANÇA

                         Promotor de Justiça 

Ilustríssimo(a) Senhor(a)

Lindomar Rodrigo Brandão

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco

E-mail: administracao@patobranco.pr.gov.br, legislativo@patobranco.pr.leg.br, 

protocolo@patobranco.pr.leg.br
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Documento assinado digitalmente por BRUNO HENRIQUE PRINCIPE FRANCA,

PROMOTOR DE JUSTICA ENTRANCIA FINAL em 15/07/2025 às 12:57:38, conforme

horário oficial de Brasília, com emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-

Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://apps.mppr.mp.br/ords/f?p=121:6 informando o código verificador 4459597 e o

código CRC 57252626
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